
R E S O L U C A O N o . 1 9 6 

A caMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇSO: 

Artigo ia. - Os parágrafos ia. 
146, da Resol u ~io no. 193, de 16 de abril de 
sobre o Regimento Inter no da CSmara Municipal. 
com a seguinte redaçâo: 

0~ ~-~º. de) ;:\r·t i go 
j_ 991, dispondo 

passam a vigorar 

I 
ser apresentados 
1 e i t 1.ff a • 

- "Parágrafo io. - Os Requerimentos deveria 
no Expediente da sessio, efetuando-se sua 

II "Parágrafo 2o . - Com a leitura e caso nâo 
sejam retirados consoante artigo 160, estar~o os Requerimentos 
transferidos, de maneira automática, para a Ordem do Dia da 
sessio, quando serio submetidos à discussâo E votaçâo ~nicas. 

Artigo 2o. - A presente Resoluçio entrará em 
vigor na data de sua publ icaçio. 

C5mara Municipal aos 
novecentos E noventa e 

~ -\ Sf'C·.,.nt· ··\1 · ·, -· .r. c:. ; ... • <: •• c: <:\ 

Registrada e publicada na Secretaria 
treze dias do m~s de junho do ano de 

um. ~ 
Jose Ber ~ Rizzato 
Direto da Secretaria 
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